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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° /2019

DOCUMENTO:

PROTOCOLO GERAL:

NUMERO PRÓPRIO: ZX6
DATA PROTOCOLO:

CONCEDE A COMENDA "CAMILO COLA"

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° - Fica concedido, nos termos da Resolução n° 037/2002 A COMENDA "CAMILO

COLA" ao Sr. Carlos Antônio Rodrigues.

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às

disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Nos sentimos honrados em poder conceder esta Comenda a esse grande homem,

por suas contribuições no âmbito econômico, político e social, realizando trabalhos

sociais voluntários junto a comunidade. Destacando-se sempre por sua serenidade

e simpatia, estando sempre disposto a ajudar o próximo.
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Sala das Sessões, 06 de junho de 2019^
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